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CAMARA MU111Ct"'1 O( 

TU TO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CAPA 

PROC.ADM.N•02011442/2025 

VINCULAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N9 004/2025 

DATA CONTRATAÇÃO: 13 de Janeiro de 2025 

OBJETO: Contratação de empresa espedallzada etn Serwtços consultoria e 
assessoria ao sistema de Controle lntemo. lndulndo: Dlsponlblllzação 
gradativa de procedimentos de auditoria e wrtflca(.6es, com passo a passo 
e suporte continuo: Compreendo e adeq118Çio da estrutura de Cont.role 
Interno Planejamento e reorpnlzaçlo das alMdMes de Controle lntemo 
na camara Municipal de Tut61a/MA. 

CONTRATADA: 

CONTAl.l.IT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LIDA, Valor 
contratado: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 

C.N.P.J. 07.366.55210001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tut6ia, MA, CEP: 65580-000 
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CÃMARA MUNICIML DE 

TU TO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 02011442/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao 

sistema de Controle Interno. incluindo: Disponibilização gradativa de 

procedimentos de auditoria e verificações, com passo a passo e 

suporte contínuo: Compreensão e adequação da estrutura de 

Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de 

Controle Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Tutóia - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

C.N.P .J. 07 .366.55210001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



CAMAAA MUNICIPAL OE 

TUTDIA 

Ao limo. Sr 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ver. ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação 
para eventual Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e 
assessoria ao sistema de Controle Interno. incluindo: Disponibilização 
gradativa de procedimentos de auditoria e verificações, com passo a passo e 
suporte contínuo: Compreensão e adequação da estrutura de Controle Interno 
Planejamento e reorganização das atividades de Controle Interno na Câmara 
Municipal de Tutóia/MA, em confonnidade com o Art. 74, inciso li da Lei nº 
14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sugerimos a contratação por meio da empresa CONTALLIT 
CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA, Inscrita no CNPJ de nº 
36.039.513/0001-53, com sede na Rua do Aeroporto Nº 200 SALA 102, Vila da 
Saudade, Tutóia - MA, CEP: 65.580-000, no qual seguem proposta de preços 
acompanhada de contratos e/ou notas fiscais de serviços semelhantes prestados 
a outros órgãos públicos, com valores iguais ou superiores aos propostos para esta 
contratação. Esta comprovação visa confirmar que os preços estão em conformidade 
com os praticados no mercado e com valores já aceitos em outros órgãos públicos. 

Tutóia (MA), 02 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DENISE CALDAS RODRIGUES 
Assessora Especial 

C.N.P.J . 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



Ao limo. Sr 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

DESPACHO 

Em conformidade a solicitação da Sra. Denise Caldas 
Rodrigues/Assessora Especial, determino a abertura de procedimento 
administrativo especifico para estudo e Contratação de empresa especializada 
em Serviços consultoria e assessoria ao sistema de Controle Interno. 
incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de auditoria e 
verificações, com passo a passo e suporte contínuo: Compreensão e 
adequação da estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização 
das atividades de Controle Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA, com 
fundamento no Art. 74, inciso Ili da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Tutóia/MA, 02 de Janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



Ao 
Setor de Contábil 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Tutóia - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de Pinheiro/MA 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação Orçamen­
tária Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao sis­
tema de Controle Interno. incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de au­
ditoria e verificações, com passo a passo e suporte contínuo: Compreensão e adequação 
da estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Con­
trole Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA, com valor de R$ 180.000,00 (Cento e 
oitenta mil reais), conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 
0201144212025. 

Atenciosamente, 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

A llmo Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 72, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos a Vossa 
Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas objetivando a 
Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao sistema de 
Controle Interno. Incluindo: Dlsponiblllzaçio gradativa de procedimentos de auditoria e 
verificações, com passo a passo e suporte contfnuo: Compreenslo e adequação da 
estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Controle 
Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotaçao orçamentária: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 01 .031 .0001 .2002.0000 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargaa, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



CAMARA MUNICIPAl DE 
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MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

Autorizo a contrataçao, nos termos do Art. 74, inciso 111 da Lei n° 
14.133, de 2021 e suas alterações, estando esta despesa em consonância com os 
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Comissão de Licitaçao para contrataçao. 

Tutóia/MA, 06 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
Câmara de Municipal de Tutõia 

ete do Presidente 

PORTARIA D E N ° 040 / 2025 

DESIGNA AGENTE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
EQUIPE DE APOIO PARA 
LICIT AÇOES NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE TUTOIA- MA. 

DE 
E COMPOE 
ATUAREM EM 
DA CÂMARA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno, e tendo em vista o disposto no Art. 8° da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 
2021 ; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr. ANTONIO EDUARDO DA MOTA NETO, portador 
do RG no 067671862018-0 SSP MA, inscrito no CPF sob o no 155.420.412-72, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Tutóia - MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
derivadas da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art.22. Nomear os servidores aba1xo designados para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da lei nº 14.133/2021. 

a) ISMAEL SOARES DA SILVA, portador do RG n• 181992720010 SSP MA, inscrito 

no CPF sob o n• 995.742.503-00; 

b) YVONE DAMASCENO SILVA, portador do RG n• 000038496695-0 MA, inscrita 

no CPF sob o n• 562.110.583-49; 

Art. r. Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contráno. 

D~-SE CI~NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

,/.]~ ~/.=t Mtiul.?J 
, ~--7'Romildo Mesquita de Oliveiro 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIAIMA 

J: 07.366.552/0001-67 
Praça Getúlio Vargas. n• 226 Centro 
CEP: 65.580.()()() - Tulóia (MA) 
J E-mail: camara.tutoiama@gmoil.cOin 



CAM.UA MUNICIPAL OE 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE TUTÓIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante 
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, ANTONIO EDUARDO DA MOTA NETO, 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

-Processo Administrativo n° 0201144212025 
-Inexigibilidade de Licitação n° 00412025 
-Requisitante: ROMILDO MESQUITA DE OLIVEIRA- Presidente da Câmara. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 74, inciso 111 da Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao 
sistema de Controle Interno. incluindo: Disponibilizaçao gradativa de procedimentos de 
auditoria e verificações, com passo a passo e suporte contínuo: Compreensão e adequação 
da estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Controle 
Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

Prestação de serviços estima-se o valor fixo anual de R$ 180.000,00 (Cento e 
oitenta mil reais). 

Tutóia, em 07 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P J . 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varaas, n• 266, Centro, Tutóia, MA. CEP: 65580-000 



CAMMA M~IPM Dl 

TUTDIA 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DERA TIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0201144212025 

Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contratação direta 

de CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA, Inscrita no 

CNPJ de n° 36.039.5 I 3/000 I -53, com sede na Rua do Aeroporto N° 200 SALA 102, Vila 

da Saudade, Tutóia - MA, CEP: 65.580-000, para Contratação de empresa 

especializada em Serviços consultoria e assessoria ao sistema de Controle Interno. 

incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de auditoria c verificações, 

com passo a passo e suporte continuo: Compreensão e adequação da estrutura de 

Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Controle Interno 

na Câmara Municipal de Tutóia/MA, com fundamento no Art. 74, inciso 111 da Lei n° 

14.133/202 I e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, no valor total de R$ 

180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, consoante o 

disposto em conformidade com a Lei n° 14.133/202 I, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia - MA, 07 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P .J. 07.366.552/0001-67 

Praça Presidente Getúlio Var1as, nl 266, Centro, TutóNI, MA. aP: 65580-000 



CAMAAA MUIIICIPIU. Ot: 

TUTDIA 

ASSUNTO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

-Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025 
- Processo Administrativo n° 02011442/2025 

OBJETO: 

,~~ JC I .. 
. 0!1./1 ') I 
\ ~ / 

/ 

Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao sistema de 
Controle Interno. incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de auditoria e 
verificações, com passo a passo e suporte continuo: Compreensão e adequação da 
estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Controle 
Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

O agente de contratação diante destas informações apresenta a seguinte: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria e assessoria ao Sistema de Controle 
Interno da Câmara Municipal de Tutóia/MA, conforme especificado no Processo 
Administrativo n° 02011442/2025-CMT. 

A necessidade da contratação decorre da obrigação constitucional e legal de manter 
sistemas de controle interno efetivos, em conformidade com o disposto nos artigos 31 e 7 4 
da Constituição Federal, bem como com as normas da Lei n° 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000) e da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos). 

O serviço contempla um plano de trabalho abrangente, que inclui: 

• Diagnóstico e prognóstico do funcionamento da unidade de Controle Interno; 

• Reestruturação do sistema, com adequação às normas atuais e à nova Lei de 
Licitações; 

• Elaboração e atualização de normas internas, regimento e manuais de 
procedimentos; 

• Organização e planejamento estratégico e anual das atividades da unidade; 

• Estruturação de mecanismos de acompanhamento e monitoramento das ações de 
gestão e contratos; 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio va,.as, nt 266, Centro, Tutóla, MA. CEP: 65580-000 
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• Desenvolvimento de modelos de relatórios, pareceres, notas técnicas e 
comunicações para uso da controladoria; 

• Capacitação dos servidores da unidade de Controle Interno, visando a 
profissionalização e a eficiência na execução das atividades. 

A Câmara Municipal de Tutóia/MA não dispõe, em seu quadro funcional , de equipe técnica 
suficiente e com expertise necessária para desempenhar essas atribuições complexas, que 
exigem profunda especialização em controle interno, auditoria e gestão pública. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada se mostra essencial para assegurar 
a conformidade legal, o fortalecimento do Controle Interno e a transparência na gestão 
pública, atendendo às recomendações dos órgãos de controle e aos princípios 
constitucionais da administração pública (art. 37, caput, da CF/88). 

Portanto, a presente contratação visa garantir maior eficiência, prevenir falhas e 
irregularidades e fortalecer o controle e a governança da Câmara Municipal de Tutóia/MA, 
justificando plenamente a sua execução. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por 
inexigibilidade pelos motivos expostos a seguir: 

I - RAZÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços 
praticados no mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação. 

Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação 
pelas razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja 
encaminhada à assessoria juridica para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo com a justificativa que ora apresentamos, deverá 
ratificar o ato no prazo de três dias, atendendo ao Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e 
em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. 

Tutóia - MA, em 07 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001·67 
Praça Presidente Getúlio Varaas, nt 266, Centro, Tutóla, MA. CEP: 65580-000 
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lUTO IA 

A Assessoria Juridica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

Câmara Municipal de Pinheiro/MA 

Senhor Assessor, 

I 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo n°. 0201144212025, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato 
tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em Serviços 
consultoria e assessoria ao sistema de Controle Interno. incluindo: 
Disponibilização gradativa de procedimentos de auditoria e verificações, com 
passo a passo e suporte contínuo: Compreensão e adequação da estrutura de 
Controle Interno Planejamento e reorganização das atividades de Controle 
Interno na Câmara Municipal de Tutóla/MA, de acordo com o previsto no Art. 74, 
inciso 111 da Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia - MA, 08 de Janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contrataçao 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varsas, nt 266, Centro, Tut~, MA. CEP: 65580-000 
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MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo o0 0201 1155/2025 
Inexigibilidade de Licitação n°. 00112025. 
Contrato D0 /2025. 

CONTRATANTE: O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, 
situada à Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 6558 -000, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.366.552/000 1-67, neste ato representada pelo seu presid o. Senhor 
Presidente da Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereado p 
017552272001-2 GEJUSPC/MA e CPF n° 617.040.673-91. 

CONTRATADA: A empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES0002 ta no NPJ sob 
o n° 30.825.393/0001-33, com sede na Rua Gustavo Barbosa, n° 3-S ........ ,~ ...... Centro, CEP 

Sr. Luciano de 
-9 SSP/MA e inscrito 

65.500-000, Chapadinha-MA, neste ato representada por seu 
Souza Gomes, brasileiro, solteiro, contador, portador do R. 
no CPF sob n° 000.2 12.7 13-05. 

As partes acima identificadas têm, entre si, j usto 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condi o 
14.1 33/2021, especialmente o disposto no a 
licitação para contratação de serviços técnic s 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE 

ente Contrato de Prestação de 
d t stas e pela Lei Federal n° 
regulamenta a inexigibilidade de 

mpresa para a Prestação de Serviços de 
Contratos Administrativos de interesse da 

especificado no Processo Administrativo n° 

ITEM 

ação vigente; 
:-ta~Dn~~ria mpanhamento 

s e conclusões dos 

Po sparência do Poder Legislativo do 
mum io; - Assessoria nos Processos de 
Dispensa de Licitações e Inexigibilidades c -
Assessoria de natureza administrativa. 
notadamente de questões pertinentes a Licitações 
e Contmtos Administrativos c a defesa perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhllo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

UND Q UANT. V. MENSAL R$ V. TOTALRS 

Serviço 12 Meses 

O valor total do contrato será de R$ _____ , _________ _,, a ser pago em parcelas 
mensais de R$ -( ), mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação dos 

C.N.P .J. 07.366.55110001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 166, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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serviços executados pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 92, inciso V da Lei Federal n° 
14. I 33/2021. 

C LÁUSULA T ERCEIRA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TU AIS 
Os serviços serão executados e geridos de acordo com os modelos previstos nos incisos IV, VII e 
XVIII do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021 , incluindo monitoramento contínuo, relatórios de 
desempenho e auditorias periódicas para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E REAJ USTE DE PREÇOS 
O Prazo de vigência do Contrato será de 12( doze) meses, iniciando-se em 13 
em 13/0 1/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 6 sse 
O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios e tab 
vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/ 
oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES PERTIN 
A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento da 
n° 13.709/2018), responsabilizando-se pelo 
envolvidos na execução dos serviços, adotando 

Dados (Lei Federal 
quatsquer dados pessoais 

cas e administrativas para 
proteger esses dados. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato 
Processo Administrativo n° 0201 I 15 

ru"''""''"' orçamentária especificada no 
.................... com o art. 92, inciso VIII da 

Lei Federal n° 14.133/2021 . 
01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Administrativos da Câmara 

- -,-. .0001.2002.0000 - Manutenção dos Serviços 
-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A CONTRA T ANT 

l. as as informações e documentos necessários para a execução 

2. Gar~r s n cessárias para a realização das atividades contratadas. 

3. A scalizar a execução do contrato, conforme previsto nos incisos X, XI e XIV 
do . et ederal n° 14.133/2021. 

V A - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
A se obriga a: 

Exec r os serviços contratados com qualidade e pontualidade, atendendo aos padrões 
exigidos pela CONTRATANTE. 

2. Respeitar todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, incluindo as referentes à 
segurança e à saúde ocupacional. 

3. Garantir a transparência na execução dos serviços, conforme disposto nos incisos XIV, XVI e 
XVII do art. 92 da Lei Federal no 14.133/2021. 

C.N.P.J.07~2~J~7 
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CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 92, inciso XIX da Lei Federal n° 
14.133/2021, incluindo o descumprimento de obrigações contratuais, a conveniência administrativa 
ou outras situações previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Em caso de infrações contratuais, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas previstas no art. 92, inciso XIV da Lei Federal n° 14.133 021, incluindo 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e declaraç e 1 · oneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, desde 
com base no disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 . 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal 
aplicáveis, bem como nos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONT 
A CONTRATADA não poderá subcontratar os se 
autorização por escrito da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOS 

1. As partes elegem o foro da Comarc 
controvérsias oriundas do presente ""'"'~ 

2. Este contrato será regido pela Lei 

prévia 

E, por estarem as partes de pleno 
vias de igual teor e forma, na P.res 

s deste instrumento, assinam-no em 02 (duas) 
stemunhas. 

Pinheiro/MA, _ de _ ____ de 2025. 

,_~ 

nte da Câmara Municipal de TutóiaMA 

Representante Legal da Empresa Contratada 

Nome: 

CPFn" 

C.N.P .J. 07.366.55210001-67 3 
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PARECER J URÍDICO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Interessado: Câmara Municipal de Tutóia - MA 
Processo Administrativo: n° 020 11442/2025-CMT 
loexig.ibilidade: n° 004/2025 
Contratada: CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO L TD/\ CNPJ 
36.039.5 I 3/0001-53 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria ao 
sistema de Controle Interno. incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de 
auditoria e verificações, com passo a passo e suporte continuo: Compreensão e adequação 
da estrutura de Controle Jnterno Planejamento e reorganização das atividades de Controle 
Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de análise j urldica refen:ntc à Inexigibilidade de Licitação ou 004/2025, 
que visa contratar a empresa CONTALLIT CONSl iLTORIA CONTÁBIL E GESTÃO 
LTDA para prestação de serviços consultoria e assessoria ao sistema de Controle Interno. 
incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos de auditoria e veri ficações, com 
passo a passo e suporte continuo: Compreensão e adequação da estrutura de Controle Interno 
Planejamento e reorganjzação das atividades de Controle Interno na Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

O contrato apresentado, que será fi rmado em 13/0 1/2025, descreve prestação de 
serviços continuados de natureza técnica especializada, abrangendo: 

1. Diagnóstico e Prognóstico da Controladoria 

• Reunião inicial de alinhamento. 
• Aplicação de questionário de diagnóstico ao controlador. 
• Elaboração de relatório de diagnóstico da unidade central de controle interno. 
• Elaboração de relatório de prognóstico da unidade central de controle interno. 
• Re1atório de diagnóstico específico das áreas de atuação do controle interno. 
• Reunião de apresentação dos resultados do diagnóstico. 

2. Tratamento da Controladoria - Parte I 

Reestruturação do Sistema de Controle Interno conforme a nova Lei de Licitações** 

• Elaboração de plano de ação para estruturação da unidade de controk interno . 

C.N.P.J. 07.366.56210001-67 
Praça Prealdente Getúlio Vargaa, n° 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65680-000 . 
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• Reunião com a equipe da controladoria para apresentação e discu~são do plano de 
ação 

3. T ratamento da Controlado ria - Parte 11 

Organização das Atividades de Planejamento** 

• Elaboração/alteração de legislação ou ato normativo que organiza a unidade tk 
controle interno como órgão centra l de planejamento. 

• Elaboração de Regimento Interno da unidade central de controle 
• Elaboração de Manual de Procedimentos. 
• Elaboração do Planejamento Estratégico da unidade de controle interno. 
• Elaboração do Planejamento Anual das atividades. 
• Modelos de planejamento indiv1dual das ações de controle. 
• Elaboração do Plano de Capacitação dos servidores da unidade de controle intemo. 

4. Tratamento da Controladoria - Parte IJI 

Controle e Gestão de Contratos•• 

• Criação de planilhas documentadoras para acompanhamento de ações da un1dade 
de comprasttiscal. 

• Plani lhas para acompanhamento das recomendações emitidas pelo controle mtcrno. 
• Planil has para monitoramento do Plano Anual de Atividades. 
• Plani lhas para acompanhamento de VISitas, reumões, cursos e demais açõe~ de 

controle. 
• Plan ilha de calendário de compromissos da controladoria 

S. T ratamento da Controladoria - Parte IV 

Documentação para Atuação do Controle e F1scalização 

• Modelos de relntorio anual c relatório mensal de controle 1nterno. 
• Modelo de balanço de ações. 
• Modelo de relatóno de audltona 
• Modelos de comunicação e solicitação de mforrnações aos setores. 
• Modelo de comumcação de mício de trabalhos 
• Modelo de controle de ofícios, comunicações internas e not1 ficaçõe~. 
• Modelos de notas técmcas c tennos de recomendação. 
• Modelo de parecer técnico opmativo 
• Modelo de notilicação de controle interno. 
• Modelo de instrução nonnatJ-.a. 
• Modelo de consulta tccn1ca 

6. Eta(>a Final 

• Elaboração do relatório final dos scrv1ços 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
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Reunião de encerramento com apresentação dos resultados alcançados . 

O valor anuaJ pactuado é de R$ 120.000,00, pagos em 12 parcelas mensais de R$ 
1 0.000,00, conforme espec1 ticações constantes do contrato. 

Passa-se à fundamentação. 

11 - FllNOAMENTAÇÃO JlJRIDICA 

2.1 - Natureza do objeto c a aplicabilidade da inexigibilidade 

A Lei n° 14.133/2021 prevê, no art. 72, que a licitação é regra. c a contratação direta 
é exceção. No caso, o processo trata de serviços técnicos especiali7..ados. JUStificando 
análise à luz do art. 74, inciso 111, que dispõe 

A ri. '"'-I, li! t' me.ngíwl a ltutuçllo q 1umdv hmf\'N 
mvlahlluludc de c:ompeu~·iio em ru:ão du nuture:o s111gulur do 
ohjelo e danmónu e.,pecwlcaçiív do conlrutudo. 

Os serviços objeto do contrato enquadram-se corno consultoria, assessoria e 
suporte técnico ao sistema de controle inteno. atividades que. pela <>ua naturct.a 
intelectual, complexa c personalizada, não são padromzave1s e dependem de conhecimento 
técmco específico. 

2.2- Singularidade do objeto 

Para caracteriLação da me~1gib1hdade, ex1ge-se que o objeto seJa singular, ou seJa, que 
demanda técnicas e metodolog1as próprias. não sendo possível a competição por crit~Srios 
meramente objetivos. 

No caso concreto, a consultoria para estruturação, planejamento, audi toria t: 

reorganização do sistema de controle interno da Câmara Mun1cipal exige 

• atuação personali.a1da, 
• domínio técnico aprofundado em contab1hdade públtca e controle mterno, 
• capacidade de análise. mterprctaçào nonnativa c onentaçào contmuada. 

Assim, verifica-se que não há possibilidade real de competição ,,adronizada para este 
tipo de contratação, dada sua natureza emmentemente técntca e intelectual. 

2.3 - Notória Especialização 

/\ empresa CONTALLIT CONSl iLTORlA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA é 
representada por profissional contador. o que está alinhado a exigência do art 74. ~ 1°. da 
Lei n° 14. 133/2021. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-ô7 
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O contrato faz expre!,Sa referência à com petêocia técnica da em presa para execução 
dos serviços, o que atende ao reqUISitO de notória especialização, sendo posSÍ\ el aferir ua 
habilitação técnica adequada para o desempenho das atividades. 

2.4 - Compatibilidade com o contrato apre-(jentado 

O contrato firmado entre as partes, presente nos autos, encontra-se em conformidade 
com o fundamento jurídico da inexigibilidade, uma vez que 

• está baseado expressamente na Lei 14.133/2021, art. 74, 111 ; 
• descreve claramente os serviços técmcos especializados; 
• delimita valor, v1gência, obngações, execução e gestão contratual: 
• prevê cláusulas obngatónas definidas no art. 89 da Le1 11° 14 133/2021 

Não há, portanto, qualquer Ilegalidade aparente na formalização contratual. 

2.5 - Análise de economicidade e razoabilidade 

O valor global de R$ 120.000.00 para 12 meses de serviços técnicos especializados 
de consultori a contínua encontra respaldo no princípio da razoa bilidade administrativa 
(art. 5° da Lei 14.133,2021 ), cons1derando-st: a natureza estrategicu do sistema de controle 
interno 

Além disso, o !,erv1ço prestado wnlribui diretamente para a conformidade legal, 
eficiência administrativa e segurança das ações da Câmara Municipal , justiticando a 
contratação. 

111 - CONC L USÃO 

Diante do exposto, opino pela lega lidade da contratação direta , por Inex igibilidade 
de Licitaçiio, nos tennos do art . 74, inciso lll, da Lei 0 ° 14.133/2021. tendo em vista: 

I . a singulandadl! do objeto, 
2. a notória especialização da empresa contratada 
3. a mviabilidade de competição para serviços Intelectuais do tipo consultoria 

especializada; 
4. a conformidade do contrato apresentado com os requisitos legais obngatórios. 

Assim, o presente processo encontra-se j urid icamente apto para manutenção da 
contratação. 

É o parecer. .; I \ 

(__ Airto~ Pa\Jio de Aq uino Silva 

9)AB-~A 15351 _A 

Assessoria Jq/ídica da Câmara Municipal de Tutóia 
TutoHttMA , 09 de janeiro de 2025 

C.N.P.J. 07.366.552/000'1 -67 
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CONT ALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO L TOA 
CNPJ de n° 36.039.513/0001 -53 
Rua do Aeroporto N° 200 SALA 102, Vila da Saudade, Tutóia- MA, CEP: 65.580-000 

Prezados senhores, 

Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orçamento para o objeto 
referente a Contratação de empresa especializada em Serviços consultoria e assessoria 
ao sistema de Controle Interno. incluindo: Disponibilização gradativa de procedimentos 
de auditoria e verificações, com passo a passo e suporte contínuo: Compreensão e 
adequação da estrutura de Controle Interno Planejamento e reorganização das 
atividades de Controle Interno na Câmara Municipal de Tutóia/MA, solicitamos a empresa 
que caso haja interesse, nos termos constantes na minuta do contrato, que apresente 
documentação de habilitação nos seguintes termos: 

HABILITAÇÃO JUR(OICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varaas, nl 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos de ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos 
ISSQN e TLVF; 

• Alvará de Localização e Funcionamento referente à sede da 
licitante. 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
mediante apresentação da: 

a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 

b. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 
12.440/2019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.gov.br); 

Tutoia - MA. em 10 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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ALTERAÇÃO N° 02 DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA SOCIEDADE/ )_,9-­
EMPRESARIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - LTDA I . õ-~ 
CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA - J 

Pelo presente instrumento particular de Alteração : 

PATRICIA CANOEIRA SOUSA, BRASILEIRA, CASADA, Comunhão Parcial, empresaria, professora, natural da 
cidade de Magalhães de Almeida - MA, data de nascimento 24/12/1984, portador da Carteira de Identidade (RG): 
n• 0187869420018, expedida por SESP/MA em 19/01/2018 e CPF: n• 006.689.563-48, residente e domiciliada na 
cidade de Magalhães de Almeida - MA, na RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, n° 272, CENTRO, CEP: 65.560-
000, Titular e unica representante legal da Empresa Sociedade de Responsabilidade Limitada denominada 
CONTALUT CONSULTORIA E GESTÃO LTOA, com sede na RUA TUDES CERVEIRA, no 001 , BARRA, 
Tutóia-MA, CEP: 65.580-000, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do 
Maranhão) sob NIRE 21600136903 em sessão de 17/01/2020, Inscrita no CNPJ de n° 36.039.513/0001-53. 

Resolve neste, alterar a sociedade, nas consições que seguem: 

I - ALTERAÇÃO NO QUADRO SOCIETÁRIO 

A sacia-Administradora PATRICIA CANDEIRA SOUSA neste ato se retira da sociedade, cede e transfere 205.000 
(duzentos e cinco mil) quotas de capital social da sociedade para o novo sócio-administrador o Sr. FRANCISCO 
DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO, regime de comunhão parcial de bens, contador, 
natural da cidade de Magalhães de Almeida - MA, data de nascimento 25/06/1983, portador da Carteira de 
Identidade Profissional CRC-MA 015487/0-1 expedida em 03/08/2021 , Carteira de Identidade (RG): n• 
0166165720013, expedida por SSP/MA e CPF: n• 001 .409.633-16, residente e domiciliado na cidade de 
Magalhães de Almeida- MA, na RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, n° 272, centro, CEP: 65.560-000 

11 - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa com o nome empresarial: CONTALLIT CONSULTORIA E GESTÃO L TOA, passará apartir desta data a 
girar sob o nome empresarial de CONT ALUT CONSULTO RIA CONTÁBIL E GESTÃO L TOA e continuará a usar 
a expressão CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO como nome fantasia. 

111 -ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
A empresa antes sediada no endereço: RUA TUDES CERVEIRA, n° 001 , BARRA, Tutóia -
MA, CEP: 65580000, passará neste ato a operar em sua sede no endereço: RUA DO 
AEROPORTO N° 200 SALA 102, VILA DA SAUDADE, Tutóia- MA, CEP: 65.580-000 

IV -ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

As atividades econômicas desenvolvidas: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 6920-6/02 - Atividades de consultoria e 
auditoria contábil e tributária 8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8219-9/99 -
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
(digitalização de documentos) 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 8291 -1/00 - Atividades de cobrança e informações 
cadastrais 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial 8219-9/01 - Fotocópias 6311 -9/00 - Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 

Passão a ser as seguintes: 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 6311 -9/00 -
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 6920-6/01 -
Atividades de contabilidade 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 8219-9/01 - Fotocópias 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente (digitalização de documentos) 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 8291 -1/00 - Atividades de cobrança e informações 
cadastrais 8550-3/02 - Atividades de apoio â educaçao, exceto caixas escolares 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde. 

Ante ao exposto, o presente contrato se consolida passando a vigorar mediante as seguintes clãusulas (art. 
997, I, CC): 
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ALTERAÇÃO N° 02 DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA SOCIEDAD 

EMPRESARIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - L TOA { 

CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, 11 e ART. 980-A, §1°, CC) • , 
A empresa gira sob nome empresarial: CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTAO 
expressão CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GEST ÂO como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11 -DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A empresa é sediada no seguinte endereço: RUA DO AEROPORTO N° 200 SALA 102, VILA DA SAUDADE, 
Tutóia - MA, CEP: 65.580-000. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 6920-6/02 - Atividades de 
consultoria e auditoria contábil e tributária 6311-9/00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 7020-4/00 - Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 7490-1/04 - Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão­
de-obra 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8219-9/01 - Fotocópias 8219-9/99 -
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
(digitalização de documentos) 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8291-1/00- Atividades de cobrança e informações cadastrais 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto 
caixas escolares 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8660-7/00 - Atividades de 
apoio à gestão de saúde. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) desenvolve as atividades de 6920-6/02 -
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 6311-9/00- Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 7020-4/00 - Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 7490-1/04 - Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 7810-8/00 - Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra 8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8219-9101 -
Fotocópias 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (digitalização de documentos) 8230-0101 - Serviços de organização de feiras. 
congressos, exposições e festas 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 8550-3/02 -
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerenciai8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde. 

E exerce as seguintes atividades: 
CNAE N° 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 
CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet. 
CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N° 7 490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
CNAE N° 7810-8/00- Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
CNAE N° 8211 -3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
CNAE N° 8219-9/01- Fotocópias. 
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
CNAE N° 8230-0101 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
CNAE N° 8291 -1/00- Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
CNAE N° 8550-3102 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
CNAE N° 8660-7100- Atividades de apoio à gestão de saúde. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto no 1.800/96) 
A empresa iniciou suas atividades em 14/01/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, 111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital é de R$ 205.000,00 {duzentos e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 205.000,00 {duzentos e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais 
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ALTERAÇÃO N° 02 DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA SOCIEDADE /-:;:--~""\ 
EMPRESARIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - LTDA / ()~IJ_ ~ .. J 

CONT ALLIT CONSULTO RIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA 
C USULA VI - DA ADMINISTRAÇ O (ART. 997, VI, CC) / I 
A administração será exercida pelo SÓCIO O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR, já 
devidamente qualificado, que representará legalmente a empresa e passa a ser o responsável tecnico de todas as 
atividades podendo praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VIl- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, 11 
da Lei no 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA L TOA (art. 980-A, § 2° CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa de 
responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X- RETIRADA MENSAL 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de antecipação de lucros, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art_ 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular. ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a 
terceiro não impedido. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular dedara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tutóia - MA, 22 de Maio de 2023 

'Y1.b&uv @a.ndu~\4. ~ 
PATRICIA CANDEIRA SOUSA 
Sócio(a) - Retirante 

JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONTALLIT CONSULTO RIA CONT ABIL E GESTAO L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

f 
I 

I t 

CPF/CNPJ 

00140963316 

00668956348 

..JUCEMA 

IOENTIFICAçAO 00(8) ASSINANTE(&) 

Nome 

FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR 

PATRICIA CANDEIRA SOUSA 

CERTIFICO O RBGISTRO BM 23/05/2023 10 r05 SOB N• 20230676421. 
PROTOCOLO: 230676.21 DB 23/05/2023. 
CÓDIGO DB VBRIPICAçlOr 1230770 8661 . CNPJ DA SBDB1 36039513000153 . 
NI RB : 21600136903. COM BFBITOS DO RBOISTRO BM: 22/05/2023 . 
CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL B OBSTAO LTDA 

CARLOS ANDÚ DB lfORABS n RSIRA 
SBCR.&TÚIO· GERAL 

www. empraaaf acil. ma .gov. br 

A validade <1eaLe doc umento, oe J.mpre8so. !.1Ca BUJeiLo A comprovaçlo de eua aute.nl.icHiade nos respecLivos portais, 
informando eeu.s c~apectlvoa códigos de ve l"if lcAç3o . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
36.039.513/0001-53 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO LTDA 

T TULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATIVlDAOE ECO MICA PRINCIPAl 

69.20~2 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

DATA DE ABERTURA 

17/01/2020 

63.11-9-00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçlo e serviços de hospedagem na internet 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-04 -Atividades de intermediaçlo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imoblliàrios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mio-de-obra 
82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nlo especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 -Serviços de organizaçlo de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educaçlo, exceto caixas escolares 
85.9~ -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestao de saúde 

I LOGRADOURO 
R DO AEROPORTO 

I CEP 
65.580-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

I BAIRROIOISTRITO 
VILA DA SAUDADE 

I MUNiclPIO 
TU TOlA 

I COMPLEMENTO 
SALA 102 

CONTALUTCONSULTORIA@GMAIL.COM 
I TELEFONE 

(98) 8463-4345 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
I siTUAçXo CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAêÃO CADASTRAL 

I SITUAÇXO ESPECIAL 
- ....... ... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2025 às 11:53:07 (data e hora de Brasllia). 

about:biank 

{ 
---""' .)G_~ 
Õ!i!J~) 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA 

CADASTRO MUNICIPAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

jiNICIO DA ATIVIDADE 

1 11/03/2 020 

f NOME EMPRESARIAL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

l36J 

I CONTA LL IT CONSULTORIA g OESTAO EIRELI 

li CNPJ/CPF: 
36039513000153 

li ~N~C:IÇÃO ESTADUAL I NIRE 

fLT:.:lT:..:.:U..:.:L:.:O:.:D:.:O..:_:ES:.:T.:.:.A.:.:.B:..:E:..:L..::_EC:__I:..:..M_E_N_TO-(N- 0-M- E- FA- N-T-A-S-IA-)---------___JliL_TI_;P;_O_E_M_P_R_E_S_A _____________ --lll I CONTALLI T CONSULTORIA CONTABIL E OESTAO I . Empresas . 

I ATIVIDADE PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - PRINCIPAL 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUT~IA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÕMICAS - SECUNDÁRIA 

63ll900 TRATAMGNTO DE DADOS, PROVEDORSS DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA iNTERNET 

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIOAOF. 

7020400 ATIVI DADES DE CONSULTORIA ~~ GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TécN!CA SSPBCÍF!CA 

74 90104 ATIV IDADES DE INTF.RMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EH GERAL, &XCE'VO IMOBILIÁRIOS 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8211300 SERVIÇOS COMB I NADOS DE ESCRiTÓRIO E APO IO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECrAL tZAOOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESP~CIFICADOS ANTERJORMBN1'E 

9230001 SERVIÇOS DE ORGAN IZAÇÃO OE FEIRAS, OONCRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

8550302 ATIVIDADES DE APOLO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599604 TRE I NAMENTO E:M DBSENVOLVL KENTO PROI'ISSlONAL E GERENCIAL 

8660700 AT IV IDADES DE APOTO À GESTÃO DE SAÚDE 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
631190000 - 1.03/ 

631190001 - 1.03/ 

63 1190003 - 1.07/ 

63l190004 1.08/ 

692060100 17.19/ 

692060101 17.19/ 

692060200 - 17. 15/ 

702010000 - 17.01/ 

'/02040 00 1 - 17.01/ 

702040002 - 17.01/ 

702040003 - 17.03/ 

702040004 - 35 .01/ 

70204 0005 35 . 01/ 

702040006 17.03/ 

719010400 10.02/ 

781080000 - 17 . 04/ 

821130001 - 17.01/ 

821130002 - 17 . 02/ 

821130003 - 17 . 02/ 

O 5. OOOOt Tratamento de dados, provedores de serviços de aplica ç.lo e serviços de hospeda<Jem r>a inlt'r 

O 5 .0000\ Serviços de processamento de dadoa 

O 5.0000\ - Serviços de disponibilizaçlo do ueo compartilhado de instalações informáticas 

O 5.0000t Serviços de hospedagem de páginas da Internet 

O 5 .0000\ Atividades d~ contabilidade 

o 5 .0000\ 

5 .0000\ - Atlvidades d!' consultoria t' auditoria cont.ibil e tribu~6r i.a 

o s.OOOOt Atividades d<' consultoria em gestlo emprt>sarial, exceto consultoria técnica eapec1tica 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

5.0000\ - Atividddeo de asoes.aria em gest.lo empresaria l 

5.0000\ - Serviços de assessoria, consultoria em gestfto empresa rial 

5.0000\ Serviços de planejamcn~o. coordenação, programação ou organização técnicd, tin<>ncelra ou a 

s.oooot serviços de re lações públicas, asnesaoria de imprensa 

5.0000\ Serviços de reportagem, assessoria de imprenea, jornal Lsmo e 

5.0000\ - Planejamento, coordenaç3o, programaçAo ou organizaçlo técnic 

5 .0000\ - Atividade& de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em ge•al, exceLu imobil i 

O 5.0000\ Seleção e agenciamento de m3o-de-obra 
o 

o 
o 

5.0000' - servicoo de anAlise. e1<ome, peaqutaa, coleLa. compilaç3o e forne('·i menLo de dados e intonna 

5.0000\ - Serviços de secretarla 

5 .0000\ - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRLTORIO R APOIO ADMIN ISTRATIVO 

821990100 - 13 . 03/13.04 5.0000\ 

5 . 0000\ 

Fotocóplda 

821999900 17.02/ 

823000 100 - 17.10/ 

829110000 17.21/ 

829110001 - 17.01/ 

829110002 - 17.21/ 

855030200 - 17.01/ 

8599604 00 - 8 .02/ 

8660700 00 - ! 7.03/ 

o 
o 
o 
o 
o 

PreparaçAo de documentao e serviços especializados de apoio administrativo não especificnd 

S.OOOOt serviços de organização de feiras, congressos, PxposiçOes e feotaa 

s .oooot Atividades de cobrança e informações cadastrais 

5.0000\ Serviços de informaçOes cadastrais, inclusiv~ por telefone 

5.0000\ serviços de cobrança em geral 

O s.oooot - Atividadeu de apolo A educação, exceto caixas escolares 

O 5 . 0000\ - Treinamento em desenvolvimento profiaaional e g erencia l 

o s .oooot - Atividades de apoio A gestão de saúde 
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CEP 

I 
I LOGRADOURO li :~~ERO 

65580000 CERVEIRA RUA TUOE 

I COMPLEMENTO ~ 
BAIRRO/DISTRITO li MUNICIPIO I~ BARRA TU1'01A 

SITUAÇÃO CADASTRAL I OPTANTE DO SIMPLES? I TIPO DE ESTABELECIMENTO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO SIM MATRIZ 14/01/2025 

SITUAÇÃO ESPECIAL MEl? I TIPO DE CONTRIBUINTE 

I 
GRAU DE RISCO 

00 MUNICÍPTO NÃO NORMAL 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO ICAE~F 
I 

DATA DE INSERÇÃO 

I - ll/03/2020 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

(!]_i,~[!] Este cartlo é o documento comprobatório de inscriçio no cadastro de produtores de bens e serviços, 

~~·-: o qual deveril ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órglos municipais. 

Este comprovante nlo substitui o alvará de licença e funcionamento. ~~~ .. 
O prestador de serviços, nlo obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar -ciCPBS- I_ ~ • J 

[!] '<'.~ quando prestar serviços a terceiros, evitando retençlo na fonte. 

VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO I ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
\ fi1IJ CNPJ: 06.218.572/0001 -28 
~ Praça Getúlio Vargas, 61 -Centro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PATRIMONIO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ2025 

r- LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

-""'• CONTAllrr CONSUlTORIA CONTABil E GESTAO LTDA 

,..,_, 36.039.513/0001·53 

""""'""'""" CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO 

lHOOl(O: 

RUA 00 AIJtOroAfO, Nt1CO, $MA 102 

CIDADE: TUTÓih 

ESTAOO MA 

ATMOitO(~IIL 

BAIRRO· VIlA 0A SAUOADI' 

CfP: 65 580.000 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA. 

OISF.IIIVA(l()U 

I ( .. ~~;;"KO lt .. ;2~;;: lt ;;,~;;2~ li ~~~,.~~~ 1131;;~;025 I 
MARIANA 
ROCHA DE 
AQUI NO 

AFIXAR EM LOCAL VISIVH NO ESTAIIUECIMENTO 
Auinado de fornw 
digital por MARIANA 
ROCHA DE I\OU4N0 
Dados: ms.o 1.(16 

' I .42:4:1 Ol'IXY 

PllfffiTUAA MIJNIOPM Of H/TOlA UNIOOS POR TUTOOA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria 
CONTADOR 

NO Registro 
MA-G11417/0•1 

( ~- l 
Assinatura do Proftsslonal 

Filiaçio 
FRANCISCO DAS CHAGAS NAICIMINTO 
ROSA COSTA PORTUGAL 

CPF 
001.401.133-16 

Documento de 
ldenttncaçio 
016616572001JSSP I MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos 
termos do art. 18 do Oecreto·Lel n.0 9.295/46, C/c art. 1o da Lei 
n.o 6.206/75. ~ ~ 

Data de Registro 
03/0I/ 2UI 

Validado eletronicamente pelo 
Con1elho Federal de Contabilidade 

C6dl9o da 1/alldaçlo: DIAS-Pl8H4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

J 
a 
J 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 14 de janeiro de 2025, às 11:46. 
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~CRCMA 
CONSEIJ«) REGIONAL DE CONTAI!IlJOADE 
DO MARANH},() 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ :. F. RANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNJOR J 
REGISTRO .......... . MA-015487/0-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : **'".409.633-*'" 

- -

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/01/2025 as 12:11 :52. 
Válido até: 15/04/2025. 
Código de Controle: 7 457. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



....... ____________ _ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO LTDA 
CNPJ: 36.039.513/0001 -53 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07:06:20 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/07/2025. 
Código de controle da certidão: 0120.F225.2504.E76D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 016699/25 Data da Certidão: 14/01/2025 07:17:48 

CPF/CNPJ 36039513000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Cert ificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias : 14/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão : 14/01/2025 07:17:48 



........ ______________ . 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003217/25 Data da Certidão: 14/01/2025 07:16:11 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36039513000153 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado . 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/01/2025 07:16:11 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
CNPJ: 06.218.572/0001·28 

Praça Getúlio Vargas, 61 - Centro Tjj_'t_(i(!l 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PATRIMÔNIO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

~ .. 
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS j~ 

N° 00212025 I ii!JiJ) 
~ VALIDADE: 90 DIAS 

NOME I RAZÃO SOCIAL: CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO LTDA. 
NOME F ANTAS IA: CONT ALLIT CONSULTO RIA CONT ABIL E GEST AO 

Endereço: RUA DO AEROPORTO, N° 200, SALA 102, BAIRRO: VILA DA SAUDADE, TUTOIA-
MA, CEP: 65.580-000 
Inscrição no CNPJ/CPF: Inscrição Municipal: Inscrição Econômica 
36.039.513/0001-53 22.718 1363 

Ramo de Atividade: ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL 
TRIBUTÁRIA. 
Finalidade: PARA REPRESENTAR EM ORGÃOS COMPETENTES. 

CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, em atendimento ao requerente supra qualificado 
e com resultado de busca efetuada nos arquivos desta Prefeitura, que não 
consta, na presente data, qualquer Registro de Debito Fiscal executado ou 
exequível, no setor de Divida Ativa deste Município, contra o interessado. 

A presente Certidão não exime o requerente da responsabilidade 
principal ou solidária por débitos fiscais oriundos de processos em transito na 
esfera administrativa, ou decorrente de situações latentes em que a 
responsabilidade tributaria lhe seja imputada pela própria lei. 

Tutóia, 03 de Janeiro de 2025. 

MARIANA Assinadodeforma 
digital por MARIANA 

ROCHA DE ROCHADEAQUINO 
Dados: 2025.01.06 

AQUINO 11 :44:1s-o3·oo· 

df.-d-tAI-'--~ 
FiS(.:(I l de Tributos 

Malncula 1810 

COPIA DESTA CERTIDÃO SO 
TERÁ VALIDADE SE CONFERIDA 

COM O ORIGINAL 

E 
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J'CSTIÇA D 'T'RJH~ALH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

aq r 

Nome: CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 36.039.513/0001-53 
Certidão n°: 2555789/2025 
Expedição: 14/01/2025, às 07:13:10 
Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E GESTAO LTDA (MATRI Z E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O no 36.039.513/0001-53, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi tada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos d eterminados em le i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, cont i ver força executiva. 



14/01/2025, 07:14 Consulta Regularidade do Empregador 

·--~ 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

36.039.51310001-53 

CONTALLIT CONSULTORIA EMPRESARIAL EIREU 

R TUDES CERVEIRA 001 I BARRA I TUTOIA I MA I 65580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/12/2024 a 27/01/2025 

Certificação Número: 2024122903035437356531 

I nformação obtida em 14/01/2025 07:14:47 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
~\ r , "'ô!i!i5 J 

' /v 
Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa CONTALLil' ct>tj~ULTORIA E 

G ESTAO EIRELI, estabelccida naRUA TUOE CERVEIRA, 001 - 13ARRA,CEP:65.580-000, Município 

Tutoia/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 36.039.5 I 3/0001 -53, PRESTOU OS 

SER VIÇOS que estão contidos na NOTAS FISCAIS n° 52 e n° 55, junto à Secretaria Municipal de 

Planjamento e Pinanças do Municlpio de Paulino Neves - MA, cujo objeto ta a EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE APOIO E AOS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, 

ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DAS NORMAS INTERNAS OPERACIONAIS EM TODOS 

OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA. 

Aproveito a oportunidade para constar que a referida empresa cumpriu pontualmente com todas as 

obrigaçoes assumidas nos termos da prestação dos serviços, portanto não há nenhum tàto que desabone sua 

conduta tecnicamente e comercialmente. 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE. 

PA ULlNO NEVES - MA. 03 DE OUTUBRO DF 2024. 

SECRET 



til .... ~ ,,~~"' 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ: 05.646.054/0001-42 
Coroatá - Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fms que a empresa CONTALLIT CONSULTORIA E 
GESTÃO EIRELI, , inscrita no CNPJ N° 36.039.513/ 0001-53, com sede e 
endereço na Rua Tudes Cerveira, n° 001, Bairro Barra - CEP 65.580-000, 
Tutoia-MA, presta serviço nesta Casa Legislativa de Assessoria e Consultoria 
Técnico especializado em apoio, capacitação de servidores, diagnósticos e 
suporte na otimização dos procedimentos e ações voltadas à àrea de Recur­
sos Humanos, de acordo com o do Contrato Administrativo n° 20220305-
097.Aj2022, com seu segundo aditivo com vigência para agosto/2025. De­
claramos ainda que a mesma cumpri com todos os requisitos de qualidade, 
pontualidade e responsabilidade na prestação do serviço, cumprindo fiel­
mente seu Contrato, nada tendo em nosso registro que desabone sua capa­
cidade técnica e sua boa conduta empresarial assim sendo a testamos sua 
aptidão técnica para prestar o referido Serviço. 

E, por ser verdadeiro, fu-mamos o presente. 

Coroatá-MA, 08 de janeiro de 2025 

Rua SclUldor l.eJte, s/n°- Centro - CEP 65.41 5-000 - Corootá - Mmmhão 
E-muil.camaracorouta@gmail.com I www.cmcoroatn.mn.gvv.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
CNPJ: 05.646.054/ 0001- 42 

Coroatá-Maranhão 

ll.:llha l~ 
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L ubau • -

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20220305-097.A/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 097.A / 2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/ 2022 

CONTRATO (JUE ENTRE SI CELEBRA:Vl A CAMAR:\ 
MUNICIPAL DE CORUATA/ MA E A EMPRESA CON­
TALLIT CONSULTORIA E GESTÃO E!RELI PAf<.>\ 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, AS­
SESSORlA EM RECURSOS HUMANOS PAR-\ ATEN­
DER A CÃI\1ARA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA . 

. '\ CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA. localizada na R. Sen. Leite . 14 -

C~::ntro, Coroatà - MA, 65-+ 13-000. neste ato representada pela Presith·nte da Cú­
mara Municipal. Sr." Maria de Lourdes Pereim e PcrPira, brasileira, casada, Cé­
dulu de lclcnlidade sob o n° 222 109720022 - SSP/MA, CPF n" 74165941387, do­
ra,·antc denominada CONTRATANTE. c a empresa CONTALLIT CONSULTÓRIA E 

GESTÃO EIRELI. com sede e endereço n<.l l~ua Tucl~s Cerveira, n" 001 Bairro 
l.:klrt"a CEP 65.580-000, 'l'utoia-MA, inscnta no CNPJ sob o n'J 

3(J.03c).~ 1 J í OUO I· 53 , ru•stt' ato rcpres~ntadi..l p<.H Fr .. mcisco das Chagas Nasci­
mento J1..1 n wr, brastlciru, portador do CPF. 001.409.633 16, doravante dcnorni ­
n<tdo CONTRATADA, celebram o presente CONTRAI O, rcsulttmte do procedi­
mento licitatório na modalidade de Pregãq Presencial n° 003/2022 constantts 
dog autos do Processo Administrativo n° OY7 -A/20'22, com a finalidade de re-ger 
él. relaçao de direitos c obrigações entre a CAMARA e o. CONTRATADA, nos termos 
dispostos na Let 8 6ob. ele 21.06.93 e ~ua~ allen:H;õcs , e segundo as clúusulns e 
condiç-ôcs scg1..1in l t:~ : 

TÍTULO I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Prestação de SerYiço de Assessoria e Consultoria técnico 
c·spec-i<tlizado em apoio, capacitação de servidores. diagnosticu e suporte na utimi­
:wc.w do:-; procedimentos(· ações \'Oltadas à à rca de Rec..:ur~us Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços, especificações, quonudu.dcs c preços encun­
lram-se definidos no Pregão Presencial n o 003/2022 

'~ St•n __ , .·~ " •• L'trllro l :•nt., 11.' \ •>;j l J:> I ILIO 

t • n l .. ul \ !'· .t .. d n ).tt. tl ~1H.llUL! ·~· I ~-· ~ rt~ •..!!.~;...;~ J' J!. 
1 ce 11 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

CNPJ: 05.646.054/0001- 42 
Coroatá-Maranhão 
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TÍTULO li - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM 
LÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA · Fazem parte deste Contrato, independentemente de 
transcrição e anexuc,:ão. c terão plena validade: salvo naquilo que por este Ins­
trumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados. na segu inte 
ordem de prcvalcncia: 

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n" 003/2022 e seus anexos; 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRJ\TAO.J\ e seLts Anexos nos tennos ex­
pressamente aceitos pela CÂMARA. 

Parágrafo Terceiro - Projeto Básico 

Parágrafo Quarto - Ocon endo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência 
deste Con trato com quaisquer dos documentos mencionados nu "<.:apu t" des ta 
clúusula, ou destl!s últimos euLre ::.i, prevalecerá em primeiro lugar. este Contra­
to, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

TITULO 111 - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipa l 
de Coro,u;; i \IA .. nra\'C: ., de.· \ •sitas periódicas . bem como de acordo com o esu'\b<:­

lc:c•do no Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUINTA - Nao Será admitida a subcontratação, em nenhuma fa~e 
dos serviços objeto desde Contrato. 

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

CLÁUSULA SEXTA - A Càmara Municipa l de Coroatáí MA obriga-se a cumprir os 
termos deste Contrato c, ainda, efetuar os pagamentos das faturas II OS prazos 
estabelecidos. 

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

R. ::)n Lf'ICC, St N · CC"ntro, I..O:-O:\l3 r-1A. b5 4 J 5 000 
I" m.u:: ..3!1!1!llil!.::V!O<'~l ... JI!l!lail.<."t•m 1 www ... -m c·oro.lta.ma !,;•i\' l1 .. 

2 de 11 



![1. 
""i),, 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
CNPJ: 05.646.054/0001- 42 

Coroatâ·Maranhão 

.. --------""'\ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da COI\TRATAOA, além de outras pre­
vist<ts no prcsc:nt~· ContrAto (· nos documentos que o mtcgram, manter durante 
toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela as­
sulllicla:;, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no proce~su 
licitatúrio. 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA ouriga-st.: a cumpri r todos os direitos tra­
balhi ~tas dos t•mpregados contratados. inclusive o cumprimento de normas ati­
nentes â saúde. higiene e segurança do trabalho. 

CLÁUSULA NONA - Disponibílízar todos os recursos necessáríos à con clusão dos 
sen·iços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de 
materiais. quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prevta e 
expressa autorização por escrito da Câmara Municipal de Coroatá/MA, ceder o 
Cunl rut o ou parte dele, bem como a qualquer titulo, transferir beneficios ou inte­

resse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes 
sobre a os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· Assumir integral responsabilidade pela aduçiio 
de todas a~ medidas de segurança necessárias à execução dos serviços. objeto 
dt::.Lc Cuntrato, e ::.erd a única rt.:sponsavel pelos acidentes que pon•entur<;t ve ­

nham ,l Ol'<.)ff\'1' C()HI Sl'LI pessoal OU let <..:t:Írus. in<.:lusive pelo::. danos materiais 
oriundos dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviço!:. que se ftzerem necessário serão de 
responsabiltdade da Contratada. 

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA cxccutuní os servi~~os objeto do 
pn..:sent~: Co ntrato. rigorosamente de aco•·do com os termo::. dc:stt: lnstrumtnto e 
~t'us anexos. 

I< s ... n Leu~. S '\ '-<'rllrn Curo.n<• \l.\ '>~ ·l i'> GOO 
t UKHI '..:.!.n.u~ '!..0 .. .!.·~·~ 1 V\\•\cnhortit,\.t .tu:tg,,,·; ,. 

3 oe 11 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
CNPJ: 05.646.054/ 0001- 42 

Coroa tá-Maranhão 

TÍTULO VII - DO PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados 
neste Contra to, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente 
aceiws pela Cãmara Municipal de Coroatái MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contem­
plem todo~ os cu stos di ret:.-'1 ou indiretamente relacionados com a perfeita e com ­
ple ta execw;ão dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços cstabctectdos neste Cúntrnto são fir­
me<, c IITCajustáveis. 

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

CLÁUSULA NONA - O valor total desta contra tação é de R$ 101.000,00 (Cento e 
Um Mil Reais) . Neste valor estão inclULdas toda5. as despesas ordinárias diretas e 
indire ta::. decorrentes da execução contratuaL inclusive tributos cjou impostos, 
t'nt:<U-g<>s sociais, trabalhista~. previdenciártos, fiscais e comerciais incidentes, 
ta:xa de administração, materiais d e consumo, seguro e outros necessários a o 
cumprimento in tegral do objeto contra tado. 

r;;E;:·--~PECIFICA~~ _j~NID I QUAN_T_I_~_N_I~-~ PREÇO 
TOTAL 

, Prcstaçao de serviço de Assesso- 1 

I ria e Consu ltoria técnico cspcc i-
: alizudo em a poio, capadtação 

o I ' ciC' servidores, diagnostico e su- ~lês l2 
porte nu olimiza~·ão dos proce-
dimentos e a<:õcs \O':.adas ã a rca I 
ele Rt>cursos Humdno:-.. 

--------~--------------
TOTAL GERAL ... R$ 101.000,00 

TÍTULO IX - DO RECURSO ORCAMENT ÂRIO 

8.416.67 , 10 1.000.00 

I _L_=-J 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os 1ecursos orçam~ntã.rios co tTespondcnres a esta Con ­
tr<l Wcão esláo no orçamento t!c 2022 : 

----------- -
K. ~c:n . Lellt', S : 'I <...c-nll v Co:vaw M:\, oS415-0UO 

t' :r . .lil • . U;J!l iJUO ua j i\••&IDI\tl.<•)m 1 ""'' \ mqm~.t1 . 1.m.1 H!>\" h: 
4 de 11 ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
CNPJ: 05.646.054/0001- 42 

Coroatá-Maranhão 

01 PODER LEGISLA.T/VO 
1 Càmara Municipal de Coroatu 

Ações Legislativas 
OI 031.0000 
0 1.031.0000.2001.0000 
3.~.90.35 .99 

Desenvolvimento Manut. Modernização da Ação Legislau,·a 
~1anut. e Funcionamento da Câmara ~1unicipa l 
Outros Serviçus de Conl>ultoria 

TÍTULO X · DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os docLtmentos de cobrança serão o~ a se­
guir discriminados. 

i:t) 'Jota Fis<:al/ Faturas emitidas pela CONTRA. TADA. 

TÍTULO XI- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados 
confurme definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatu · 
n1/!\ota Fiscal, conferida P atPstada pela CONTRATANTE. 

§ 1 o Us scn·1ços serão realizados, a critério d a Conu·amnte com base na JUStifica­
tiva de contratação. contados a parttr do iníciO rfctivo dos serviços, considerando 
os ::;c rviç;os efetivamente realizados c concluídos satisfatoriamente no período. En­
te ndem se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formuJmcntt! apro­
vados p~la Contratada dentm do prazo estipulado. 

§ 2° O pc1gamento ~~ra d~tuudo mensalmente no p ra:to de ate 30 (trinta) dias. 
após execução dos ser\'iços, desde que não hajH fator impcdiuvo JJrOVl1Cado p<:la 
CONTRATADA, mediante a a presentação de Nota Fiscal /Fatura, dc\·idameme 

Htestudél por servidor compt:tente, acompanhada das certidões àe regularidade 
Ci!-.c.al : 

§ 3 ° Cc·rtidáo ConJUI1Iél Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com t'fCilos rk 
:'Jq~;üJVH. de.· Tnbu(C)::; t' Contnbuiçõrs Fc-"d<:r:Hs e O•vida Ativa da l ln i{IO <' '"Pn' vi ­

dcnciariu .. , t;rnitida pela ~ccr<.:taria da Receita Federal do Ministerio du Fazenda. 
comprovando a regulru·idade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Puna 
rit:t MF 35H. d<' 5 de setembro de 2014 (Min isterio da Fazenda); 

----- - -~----------~ 

li .. :St· n. Lt-.lt ~ ': L t"OL""< l '-'Jnl.tl ~.1.\ t-54 :5-0(.llJ 
t nl.tll . , .. :t ,.,~ t•a,~\.l~...'~!_h ! !:.!.!I!_ '"·' ., •. ,,l·n~'"un~,\fl)jj_.t:.o·.-.J.ir 
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f / 
§ 4° Certidão Negativa de Dêbitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Es tadual; Certidão Negativa, ou Cerlidão Positi­
va com efeiLos de Negéitiva, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Esta­
do do domicílio ou sede da empresa licitante, t:omprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

§ 5° Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de r\egativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal: 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa lici­
tante; 

§ 6° Certi ficado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Económica Federal - CEF; 

§ 7 ° Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistén­
cio. de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efe­
tuado diretamente na conta que o fornecedor apres entar em sua proposta. 

§ 8° O pagamento será feito em favor da empresa contratada, a través de ordem 
bam:ària na sua conta cor rente, após assinatura do Termo de Recebimento 
c:mitido pela Gestora de Contrato Requisitante. 

§ 9° A Nota Fiscal/ Fatura sera conferida e atestada pela Gestora de Contrato de­
signada através de Portaria, responsável pelo Recebimento; 

§ 10° Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pen­
dente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere d ireito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. 

§ 11° A Câmara Municipal de Coroatá, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores corre~pondentes a multas ou indenizações devidas pela Contra lada. 

-- - "------------------------------
R Sen Leite, S/ N • Centro, Coroatá - MA, 65415-000 

c-mai!: mr!l!Uaco•oamu' I!!Dnil.rom I www.cmcoroatn.m::~.gov.hr 
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§ 12° O pagamento será eferuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, med ian­
te Ordem Bancária. no BANCO DO BRASIL S / A- Conta Corrente no 38.697-9, 
Agência no 2746-4 em nome de CONTELLIT CONSULTORIA E GESTÃO EIRE­
LI, inscrita no CNPJ 36.039.513/0001 -53. 

§ 13° O Cronograma de desembolso será realizado mediantC' a execução du servi ­

co. clc\·cndo ser efetuado o pagamento no prazo e dema.Is condições constantes 
nesta Clãusul<t. Condições ele pagamento estará condicionado à di~ponibilidacle 
de recursos financeiros. 

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde 
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRA ­
TAl\TE, não serão consjdcrados como inadimplemento contratual. 

§ 4° O prazo será realizado ~onforme Anexo I apresentado pela empresa em con­
formidade com a Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CO:'-JTRA­

L-\0:\, Lodo::; o~ trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 
F!sca:íz .. tção . a qualquer hora. c em toda a área abrangida pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - .-\ 
qu alqu~: r tcmpu a Contra t.J.nte poderá exigtr qua1squcr obrigações legais impostas 
pela legislação t rabalhista-; c normas atinentes ao trabalho. 

§ 1° Quaisquer cxigênc1as da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO dc ­
, ·erâo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem õnus po.ra o CO;\ITRA­

Tí\r\TE. 

§ 2° A CONTRATANT E se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os ser­
viços executados em desacordo com o CONTRATO. 

§ 3° Sem prejUJzo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todo~ os lraua­
lhos co ntratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização , a 4ual­
que r h ura. c em tncl0 n úrc~\ abra ngida pelo serviço. por pesc;oa s devida mente cre 
dc1wiada::-. . 

§ 4 ° A CONTRATANTE se · fr~ r·;' pn·~entc no locttl du~ serviços p1)r Sl:U(sl l!~ca l (i s) 

creci c.:nciado(os) ou por Comissão Fiscal. 

R -,ti l t•lf•· -> • \ Lt'll"W,CON~:'l \1.\ 11S·l : _;, 00() 
C Jll(Ul. , •.!!:JJ~U rlÇ\.H<Jc-lt ltl grnnll .ÇC-t:":'l / v .. ,\\\' .C"J11C'O l O:lt~t .mil.l,()\ h r . 
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§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução 

do~ sen·iços. até a sua conclusão. 

§ 6° Os scrviçus serão RCompanhados e fiscalizados por servidor ou comissão de­

signada para esse fim . 

§ 7 ° Á comissão ou servidor designado compete acompan h ar, fiscalizar, conferir e 
ava liar a execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer d u ­
vidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conform~ 
pre\·ê o ar t. 67, da Lei n ° 8.666/ 1993 e suas alterações pos teriores 

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste Contrato, em con ­
formidade com a Planilha ConLratual de Quantidades e Preços, não estarão sujei­
tos éi atualização financeira entre a d ata do adimplemento e do efetivo pagrunen­
lo. 

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O p resente contrato terá vigência de 12 {doze) 
meses, contado:; da assinatura deste instrumen to conforme prevê o art. 57, inctso 
!L dn Lei Federa l n." R.666;93, a prestaçao de servtços a ser executada de forma 
l·ontmua , podcrãu ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos p~riodos 
com vislas a obtenção ele preços e condições mais vantajosas a Adminis lração, 
limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes 
em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real de­
senvolvimento da qualida de de ensino implantada no Cãrnara, nada obsta por 
esta prática. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA S EXTA - O presente Contrato vigorará a partir da data de 
sua assinatura 

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução 
d<.lS se rviços sujeitar ão a CONTR'\T.t\DA a m u ltas dt> O , 16°/., (dc"<essc-i~ u t:c iutu~ 
pur cemu) por dta de atraso. sobre o valor total da Fatura, até o limite de 1 O (dez) 
c!Ias. podendo ~ referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou c rédito 
da CONTR..\TAUA oriun do deste fnstrumcnto Contratual. 

R. Scn. Leirt', S/ ~ C("ntro, Coroaut MA, b5415-0U{) 
e -m t<u l. ~·!!l.tl<~• or.llil!.:!.!!..l:illl:.!.·n•rr. 1 ·~\:.J.:!.l!DHQill_H m,•.'6m·.ur. 
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Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ult rap..lssar o pcriodo estabelecid o 
acima, a Càmru-a Municipal, a seu exclusivo critér io, se reserva o dire ito de res­
<.:inclir, unilateralmente, es te Instrumento c aplicar as pena lidades previstas em 
lct. 

Parágrafo Segundo - A mexccução total ou parcial deste Cont rato SUJeitara o 
Comr,uadu, à aplicação de sanções Administrat ivas, previstas nos incisos I a IV 
clu drti"o 87 el a Lei 8.666 /93 e suas alterações. 

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -As partes não serão responsáveis pela n ão exe­
cu ção total ou parcial ele suas obrigações desde que essu fa lta resu lte, compro\'a ­
da mentc, de fn to c ujo deito n ão c possíve l eVItar ou tm pedir. Es~a exoneração de 
responsabilidade p roduzi rá e feitos nos termos do Parágrafo Ún ico do Artigo 393 
do Código Ci\·il Brasileiro 

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de 
cumprir alguma de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar 
e~se fato ü outra parte, por escrito e com aviso d e recep ção, no máximo atê 10 
(dei') dias< ontados da data em que e la tenha tomado conheci mento do evento. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primei ro deve ra 
conter a caractt:rização d os serviços e a s j u s tificativas do impedimento que a le­
gar. rurnc<:c:nd o ú ouLra parte, com a m uior brevidade, todos os elementos com 
prnb;;llorio~ ~..· de informação, atestados pericia is e certificados, bem como comu­
nicando LOdos os d e ml'n tos n ovos sobre a evolu ção d os fatos ou eventos verifica­
dos e iuvo<:ado::;, particularmente sobre a~ medidas tomadas ou preconizada::; pa 
r;::t reduzir a s cunsequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar. no todo ou e m pa rte, o cumprimento de s uas obrigações comratuais. 

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA · O presente Contrato, alêm d o estabelecid o na 
Cláusula supra poderá se r 1·escíndido de acordo com o previsto na Lei 8.ó6ó/43, 
acarreta ndo a:; conseq uên<.:ias previstas no artigo 80 da c itada Lei. 

Parágrafo Primeiro - A r·cscisão será determinada por aLo unilateral e comunica· 
dé.l por escrito :l CONTRATADA. nos caso~ enumersdos nos incbo~ r a X II e XVII 
elo mtigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

K ':ien. Lcltt·. '::>/ N • Lmll'O. l.oro;ilh }.!•\, ()54 ' 5 UOU 
C: · llli>.ll. l o}llll.!.L,<.lQ~\!,!.~\JI.C'y..ffi I \\ W\\ ~ •• t !.QM !.'·".til . 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA · No caso de rescisão do Contrato, a CONTR.--'\TADA fi ca­
rã sujeita às penalidades deste Instrumento e- às consequências descritas no Arti­
go 80 da Lei 8.666/ 93 c 8Uas alterações. 

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informa ­
coes a ter·ceiros ~obre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publ icida­
<ie. por qualqu<:r nwio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvú 
('0111 autorização. por l.!scnlO, da Cãmara Mun1cipal, que deverá ter conhecimento 
aJ1l~CÍp<idO da motêr ia a st.:r publil.:ada. 

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Lcgisla<,:áo 
Brasileira, e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alte­
rações. demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à le­
gislação sobre o Plano Real. 

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusu las e conrli<,;t>es estabelecidas 
nc::>tc ConLrato somente poderão stT alteradas por m eio de Termo Aditivo . 

• 
E::;tc Contrato poderá ser alte~;Jdo 11us casos previstos no art . 65 da Lei 8.666/9:1, 
des<k q\1(: haja interesse ela Administração do CO!\ TRATANTE. com ;.: 
apn·~~..·m<lçÕ.o das devidas justtficauvas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso 
de atraso no pagamento eferuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA. esta fará jus a compensação fmanceiro na forma de atualLzaçé:lo 
rnorwtari<~ do respeniw valor , no qual poderá incid ir j uros rnoratorios a ta xa de 
~">'~' (sc:s pur cento) ao ano, equi,·alcnte RO indi<:e ele 0,000 1644, "pro raln. di~.:". 

PARAGRAFO ÚNICO - Ca~o u pagamento devido seja antecipado pdo CONTl{.'\­
Tt\ :"JTE, o r·espectivo montante poderá sofrer desconto proporcionaL nas mesmas 
condições estabelecidas n a Cláusula Nona. 

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRlGÉSIMA QUINTA · A CONTRATADA fica obt·igada '-~ aceitar. nus 
mesma!-. condições c.;.ontra t uais, utedmnte Termo Aditivo, os acréscimos ou su­
pressões de quantitativos de serviços até o !im1te de 25% (vinte c: cinco por cento) 

- --------
P "~''• -< l·t· S '1\ Cc-H IIll, Corn:u.í. - ~1 r\. 1J5.; 15 OOU 

e rnttJI ' .. '"""c'.r··~• ra ".!,t~'!"_::ul ' ~!!!' .' ~\~'leurnat.t.m~L~•\Jl.t 
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do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos 
servicos constantes da Planilha Contratuul de Quantidades e Preços, bem como 
em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários. 

TÍTULO XXI - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes imcgranLes cleg~:m u Foro da cidad e 
de Coroatá/ MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, 
n:nunciando n qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem. u:;sirn. justas e contratadas, as partes assinam o presente Contra ­
to. l"lll 2 (cluusj víus ue igual teor e forma. e para um s ó deito. 

Coroatá - MA, 03 de maio de 2022 

I i · 
' I 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE COROATÁ 
MARIA DE LOURDES PEREIRA E PEREIRA 
CPF/MF N° 741.659.413-87 
CONTRATANTE 

ONT ALLIT CONS TO RIA E GE 
CNPJ N° 36.039.513/ 0001 -53 

1 '1. •• 

REPRESENTANTE LEGAL: Francisco das Chagas Nascimento Junior 
CPF: N° 001.409.633-16 
CONTRATADA 

--- -- ------·---
R St•n Leiu.• , Sj ~l · C:cr.t.:·c C.or.:ata M A, L54l5 000 

~-m:ul : <"'t tm araeuroatj!'•' gma il.r om 1 www.l:mt"O! Oa!a.m:~ . ~;ov.lK 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO N" 20220305-097.AI2022, PARTES: CÂ MARA MUNICIPAL DE 
COROAT Á - MA, pessoa j urídica de direito público, s ituada na Rua Senador l .cite. s/n°. Centro. 
Coroatá- Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001 -42, e a empresa CONTALLIT 
CONSULTORI A E GESTÃO EIRELI , si tuada a Rua Tudes Cervei ra, n° 001 -Oairro Barra - CEP 
65.580-000- Tutoia-MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.039.513/0001-53. representada pelo Se­
nhor Francisco das Chagas Nascimento Junior, brasileiro, portador do CPF 001.409.633-16. celebram 
contrato com o OBJETO: Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria técnico especializado 
em apoio, capacitação de servidores, diagnostico c suporte nu otimização dos procedimentos e 
ações voltadas à área de Recursos Humanos, para atender as necessidade da Câmara Municipal 
de Coroatá-MA, conforme especificações contidas no Processo Administrativo n° 097.A/2022 c 
PREGÃO PRESENC lAL N° 003/2022. BASE LEG AL: Lei n° 8.666/93 c suas alterações poste­
riores, VALOR GLOBAL: R$ 101.000,00 (Cento e Um Mil Reais), VIG ÊNC IA: de 03 de maio a 
3 1 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAME NTÁRIA: OI - Poder Legislati vo; 01.01 - Câmara 
Municipal de Coroatá: O 1.031.0000.2001.0000- Manutenção c Funcionamento da Câmara Municipal 
- 3.3.90.35.99 Outros Serv iços de Consultoria, SIGNATÁRIO: Senhor Francisco das C hagas 
Nascimento Junior, inscrito CPF no 001 .409.633- 16, pela CONTRA TA DA c a Senhora Maria de 
Lourdes Pere ira e Pereira, portador do RG no 022210972002-2- SSP-MA e CPF no 741 .659.413-87. 
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá- MA. Coroatá-MA, 03 de maio de 2022. 

Rua Senador Leite, ~In" C~ntro- CEP: 65.415-000 - Coru.1tá - Maranhão 
e-m ai 1: -..una r .l~tlruuta a ~ma. i I C•ll.ll """ .cmcoroata.ma.go' .hr 



CAMAJ1A MIIIIICII'Ill Ol 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de Tutóia, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, convoca a 

Empresa CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA, Inscrita no CNPJ de n° 

36.039.513/0001-53, com sede na Rua do Aeroporto N° 200 SALA 102, Vila da Saudade, Tutóia ­

MA, CEP: 65.580-000, representada neste ato pelo seu representante legal, o Senhor Darlan Francisco 

das Chagas Nascimento Junior, para assinatura do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação 

n° 004/2025, Processo n° 02011442/2025. 

lei. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Tutóia, lO de Janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, no 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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CONTRATO N° 004/2025 

ESTADO DO MARANHAo 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

INEX1GIBILIDADE DE LICITAçAO N° 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 02011~2/2025-CMT 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A cAMARA 
MUNICIPAL DE TUTÓIA E A EMPRESA: F 
CONTALLIT CONSULTORIA CONTABIL E 
GESTAO LTDA. 

CONTRATANTE: O Município de Tut6ia·MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
TUTÓIA, situada à Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA. CEP: 
65580-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo 
seu presidente, limo. Senhor Presidente da Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, 
brasileiro, vereador, portador do R.G. n° 017552272001 ·2 GEJUSPC/MA e CPF n° 
617.040.673-91 . 

CONTRATADA: A empresa CONTALUT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO LTDA, 
Inscrita no CNPJ de n° 36.039.513/0001-53, com sede na Rua do Aeroporto N° 200 SALA 
102, Vila da Saudade, Tut6ia - MA, CEP: 65.580-000, representada pelo Sr. FRANCISCO 
DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira 
de Identidade Profissional CRC -MA 015487/ 0 -1, Carteira de Identidade (RG): n• 
0166165720013, expedida por SSP /MA e CPF: n• 001 .409.633-16, residente e domiciliado 
na cidade de Magalhles de Almeidà : MA, na Rua Manoel Pires de Castro, n° 272, centro. 
CEP: 65.560-000. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Prestaçlo de Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir dispostas e pela 
Lei Federal n° 14.133/2021, especial,nente o disposto no art. 74, indso 111, que 
regulamenta a inexigipilidade de licitação para contratação de serviços técnicos 

espedalizados. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contrataçio de empresa especialluda em 
Serviços consultof1a e aJH~sorl.i ao sistema de Controle Interno. Incluindo: 
Dlsponlblllzaçio gr8datlva de procedimentos de auditoria e verlflcaç6es, com passo 
a passo e suporte COfltlnuo: Comp,...nllo e adequaçio da estrutura de Controle 
Interno Planejamento e reorganlzaçio das atividades de Controle Interno na 
Clmara Municipal de Tut61a/MA, conforme especificado no Processo Administrativo 
n° 0201 1442/2025-CMT. 

PLANO DI TRABALHO 

C.N.PJ. 07.3M.61210001-t7 
~ Prealdente OetúUo V.rpa, n• 2M, Centro, TUtóte, MA, CEP: HIIO-OOO 
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Diagnóstico e prognóstico da 
controladoria 

Tratamento da controladoria: 
Parte I - Reestruturação do 
Sistema de Controle Interno 
de acordo com a nova lei de 
licitações 

Tratamento da controladoria: 
Parte 11 -Organizaçio das 
ativi-dades de planejamento 
das secretarias municipais 

Tratamento da controladoria: 
Parte 111 Controle e Gestlo de 
contratos. 

Tratamento da controladoria: 
Parte IV - Elaboraçlo de 
Documentaçlo para atuaçlo 
do controle e flscalizaçlo 

Etapa final 

ESTADO DO MARANHAo 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA ..tUNtCIPAL DE TUTÓIA 

\ 
Reunllo de Inicio dos serviços. Apllcaçlo de questionário de"­
diagnostlco ao controlador. Relatório de diagnóstico da 
unidade central de controle interno. Relatório de prognostico 
da unidade central de controle interno. Relatório de 
diagnóstico de atuaçlo especifica da unidade central de 
controle Interno. Reunilo para entrega e apresentação do 
resultado do diagnostico 
Elaboraçlo de plano de ac;Jo com ações especificas a serem 
desenvolvidas para estruturação da unidade de controle 
interno. Reunllo com a equipe da controladoria para 
apresentaçlo e dlscusslo do plano de ação 

Elaboraçlo/alteraçlo/atualizac;io de lei específica de criação 
ou ato normativo que organiza a estrutura e estabelece as 
atividades da unidade de controle interno como 6rgio central 
de planejamento. Elaboraçlo de Regimento interno da 
unidade central de controle. Elaborac;Jo de manual de 
procedimento da unidade central de controle interno. 
Elaboraçlo do planejamento estratégico da unidade central de 
controle interno. Elaboração do planejamento anual das 
atividades da unidade de controle interno . Elaboração de 
modelos de planejamento individual das ações de controle . 
Elaboraçlo do plano do plano de capacitação dos servidores 
da unidade central de planejamento e controle interno. 
Elaboraçlo de planilhas documentadora para 
acompanhamento das aç6es realizadas pela unidade 
compras/fiscal. Elaboração de planilha documentadora para 
acompanhamento do atendimento das recomendações 
emitidas pela unidade de controle interno. . Elaboração de 
planilha documentadora para acompanhamento das 
atividades estabelecidas pelo plano anual de atividades. . 
Elaboraçlo de planilha documentadora para 
acompanhamento de diversas aç6es (visitas, reuniões, 
acompanhamento, cursos) de controle realizadas . . Elaboração 
de planilha documentadora de calendário de compromisso da 
controladoria. 

ModelO de relatório anual de controle interno. Modelo de 
relatório mensal de controle interno. Modelo de balanço de 
açOes. Modelo de relatório de auditoria. Modelo de 
comunicaçlo e solicitação de informação aos setores. Modelo 
de comunicaçlo de inicio de trabalhos. Modelo de controle de 
oficios, comunkaçlo Internas e notificações. Modelo de notas 
técnicas. Modelo de termo de recomendações. Modelo de 
parecer t6cnico opinativo. Modelo de notificação de controle 
interno. Modelo de lnstruçlo normativa. Modelo de consulta 
técnica 
Elaboraçlo do Relatório final e reuníio de encerramento dos 
serviços e apresentaçlo dos resultados alcançados 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

C.N.PJ. 07.3M.51210001-t7 
P,.ça Pr .. ldente OetllUo Verpa, n• 211, Centro, Tut6ia, MA, CEP: 15510--000 
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• ESTADO DO MAAANHlo 
~ MUNICIPIO DE TUTÓIA 
~--· cAMAAA MUNICIPAL DE TUTÓIA , 

~~~~~ do contrato ser6 de IIS 120.000,00 (Ctnlo • vinte mil reols), • ser pagj / ~~?J~ 
em parcelas mensais de RS 10.000,00 (Dez mil reais), m~iante a apresentação de nota ~ 

fiscal e aprovaçlo dos serviços executados pela CONTRATANTE, conforme disposto no · 1 
art. 92, tndso V da lei Federal n° 14.133/2021. ... "' 

CLÁUSULA nRQIRA- DOS MODELOS DE EXKUçlO E GESTAO CONTRATUAIS 

Os serviços serlo executados e geridos de acordo com os modelos previstos nos Incisos 
IV, VIl e XVIII do art. t2 da lei Federal n° 14.133/2021, incluindo monitoramento 
contínuo, relatórios de desempenho e auditorias periódicas para garantir a qualidade e 
a eficiência dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato serã de 12(doze) meses, iniciando-se em 14/01/2025 e 
findando-se em 14/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na 
legislação vigente, em especial o 1rt. 92, inciso V da lei Federal n° 14.133/2021, 
considerando os rndices oficiais de inflaçao aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇ6ES PERTINENTES A LGPD 

A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento da lei Geral de Proteção de Dados (lei 
Federal n° 13.709/2018), responsabilizando-se pelo tratamento adequado de quaisquer 
dados pessoais envolvidos na execuçlo dos serviços, adotando medidas de segurança, 
técnicas e administrativas para proteger esses dados. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA 
, • r 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
especificada no Processo Administrativo n° 02011442/2025-CMT, em conformidade com 
o 1rt. 92, indso VIII da lei Federal n° 14.133/2021. 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 01 .031.0001 .2002.0000 - Manutenção dos 
I 

Serviços Administrativos da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SttiMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 
I 

1. Fornecer à CONTRATADA todas
1 
as informações e documentos necessários para a 

execuçlo dos serviços. 

2. Garantir as condições necessárias para a realizaçJo das atividades contratadas. 

3. Acompanhar e fiscalizar a execuçlo do contrato, conforme previsto nos incisos 
X, XI e XIV do 1rt. 92 da Lei F~deral n° 14.133/2021. 

C.N.PJ. 07 .JM.IU/0001 .. 7 
Praça Pr•ldente Oet&lUo v.,._,,.- 211, Centro, Tut61a, MA, CEP: 15510-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CLÁUSULA OITAVA-. DAS 08RIGAÇ0ES DO CONTRATADO 

A CONTRATADA se obriga a: 

1. Executar os serviços contratados com qualidade e pontualidade. atendendo aos 
padrões exigidos pela CONTRATANTE. 

2. Respeitar todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, incluindo as 
referentes à segurança e à saúde ocupacional. 

3. Garantir a transparência na execução dos serviços, conforme disposto nos incisos 
XIV, XVI t XVII do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINçlO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 92, Inciso XIX da Lei 
Federal n° 14.133/2021, incluindo o descumprimento de obrigações contratuais, a 
conveniência administrativa ou outras situações previstas em lei. 

ClÁUSULA D~CIMA- DAS INFRAç0ES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
I 

Em caso de infrações contratuais, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas previstas no art. 92, inciso XIV da Lei Federal n° 14.133/2021, incluindo 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e declaração de 
inidoneidade. 

I I 

CLÁUSULA DKIMA PRJMEJRA- DAS ALTERAÇ0Es 

O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, desde que 
devidamente justificado e com base no disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos será? resolvidos com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, bem como nos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DKIMA TERCEIRA- DA SUICONTRATAçlO 

A CONTRATADA nlo poderá subcontratar os serviços objeto deste contrato sem a prévia 
autorizaçjo por escrito da CONTRATANTE. 

I 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇ6ES FINAIS 

1. As partes elegem o foro da Comarca de Tutóia-MA para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas do presente contrato. 

I 

2. Este contrato será regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis. 

E, por estarem as partes de pleno acordo com os termos deste instrumento, assinam-no 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

C.N.PJ; 07.311.112/0001-17 
P...-;a Prnldente OIWUo v.rpt, n• 2tl, c.ntro, TUt61a, MA, CEP: 15510-000 
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ESTADO 00 MARANHlO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

ClMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Tutó~ -~A."í'à de Janeiro de 2025. d 
/& 

/~~éf.1.f!'~ ~ íd'rM 
Presidente da CÂMARA UNICIPAL DE TUTÓIA 
CONTRATANTE 

... ---~ 
/ c +-r>--\ ( ~f7i..; J 
\ f: I 

. / 

Consultoria Contabil e Gestão Ltda 

TESTEMUNHAS: 

, I 

C.N.PJ. 07.311.112/0001 .. 7 
~ Prntdente GetllUO Ver~~· n• ai, Centro, Tut61a, MA, CEP: 1551().000 
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CAlCARA MUNICIA\L 01: 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 004/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02011442/2025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ n° 07.366.552/0001-67, situa­
da à Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia/MA. CONTRATADA: F 
CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO L TOA, CNPJ n° 36.039.513/0001-
53, com sede na Rua do Aeroporto, n° 200, Sala 102, Vila da Saudade, Tutóia-MA. OB­
JETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria ao 
Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Tutóia-MA, incluindo auditorias, 
adequação da estrutura de controle interno, planejamento e reorganização das ativida­
des. VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 
14/01/2025 a 14/01/2026, podendo ser renovado até o limite de 60 meses. FUNDA­
MENTO LEGAL: Art. 74, 111 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Inexigibilidade de Licitação). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA; 
01 .031 .0001.2002.0000- Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara Munici­
pal; 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINA­
TURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóia/MA, 13 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.SS210001-67 
Puça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65S80-000 



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerclcio 2025 • 01 .031.0001.2.002 -
ManutençAo dos Serviços Administrativos da Câmara - 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025 

SIGNATÁRIOS: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira (Presidente da 
Câmara) e AntOnio Canos Sá do Nascimento (Contratado). 

Tutóla/MA, 20 de fevereiro de 2025. 
Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóla 
EXTRATO DO CONTRATO N° 00112025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00112025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201115512025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ n• 

07.366.55210001 -67. 

CONTRATADA: LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, CNPJ n• 
30.825.393/0001·33. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria nas áreas 
de licitações e contratos administrativos de interesse da camara 
Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 13101/2025 a 13101/2026, podendo ser 
renovado at6 o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74,11 da Lei Federal n• 14.13312021. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 
EXTRATO DO CONTRATO N° 00212025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO H- 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0201132712025-GMT 

CONTRATANTE: Cêmara Municipal de Tutóla-MA, CNPJ n• 
07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: THIAGO CASTRO • SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ n• 26.711 .33510001.{)1. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria juridica 

especializada á Câmara Municipal de Tutóia-MA. 
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 13101/2025 a 13101/2026, podendo ser 
renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, 11 da Lei Federal n• 14.13312021. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

Tutóla-MA, 13 de janeiro de 2025. 
Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Cêmara Municipal de Tutóla 

EXTRATO DO CONTRATO N° 00312025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00312025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201140112025-GMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia·MA. CNPJ n• 
07.366.552/0001-67. 
CONTRATADA: DIAS ASSESSORIA CONTABIL E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n• 41 .069.855/0001-56. 

OBJETO: Prestação de serviços contlnuos de assessoria e consultoria 
contábil especializada à Câmara Municipal de Tutóia-MA. 
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser 
renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, 11 da Lei Federal n• 14.13312021 . 
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. .---.. 

Tutóla·MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da CAmara Municipal de Tutóia 
EXTRATO DO CONTRATO N• 00412025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO H- 00412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0201144212025-GMT 
CONTRATANTE: Gamara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ n• 
07.366.55210001-67, situada à Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, 

Centro, Tutóla/MA. 

CONTRATADA: F CONTALLIT CONSULTORIA CONTÁBIL E GESTÃO 

LTDA, CNPJ n• 36.039.513/0001 -53, com sede na Rua do Aeroporto, n• 
200, Sala 102, Vila da Saudade, Tutóla·MA. 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

e assessoria ao Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de 
Tutóla-MA, incluindo auditorias, adequaçAo da estrutura de controle 
interno, planejamento e reorganizaçao das atividades. 
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 14/01/2025 a 14/01/2026, podendo ser 
renovado até o limite de 60 meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, 111 da Lei Federal n° 14.133/2021 
(Inexigibilidade de Licitaçao). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓiA; 

01 .031 .0001 .2002.0000 - Manutençao dos Serviços Administrativos da 
Cêmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Juridice. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

ASSINAM: 
Ver. Romiido Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal de 
Tutóla/MA 
Francisco das Chagas Nascimento Junior - Representante Legal da 

Contratada 
Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da CAmara Municipal de Tutóia 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO H- 01212025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 00512025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1001163512025-CMT 

CONTRATANTE: CAmara Municipal de Tutóia - MA, CNPJ n• 
07.366.552/0001-67. 

CONTRATADA: MONTELES COMUNICAÇÃO L TOA, CNPJ n° 
10.390.659/0001·55. 

OBJETO: PrestaçAo de serviços de assessoria de comunicação e 

marlleting para atender as necessidades da CAmara Municipal de Tutóia· 
MA. 
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
V1GtNCIA: 12 (doze) meses, com inicio em 05/0212025 e término em 
0510212026, podendo ser renovado até o limite de 60 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n• 14.133/2021. art. 74, inciso lU ­
Inexigibilidade de LicitaçAo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031 .0001 .2002.0000 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos da CAmara Municipal; 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica. 
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